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Rio Grande do Norte

PREFEITURA MUNICiPAL DE SÃO JOAO DO SABUGI

EMENTA: Concede aumento de venciment/os ao funcionalismo /
munici~al ~.~~ outras ~rovidências.

N NO Prefeito Municipal de Sao Joao do Sabugi-Rn, no uso de /
suas atribuiçJ;s legais, etc~o

FAÇO saber Que a Câmara Municipal aprovou eu hei por bem /
/
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1,00, CR$ 2,00, CR$ 3,00 e CR$ 4,00 ou respectivas fraçoes,-serao arredondados para as
cruzeiros correspondentes.

Art~ 32 - Os vencimentos

casas de CR$ 5,00 das dezenas de

que, em virtude do aumento de /
""que trata o artigo lQ desta lei, atingirem as terminaçoes de

CR$ 6,00, CR$ 7,00, CR$ 8,00 e CR$ 9,00 e respectivas fraço;s,
ser~o arredondados para as dezena~ d@ cruzeiros corresponden -
tes, conforme quadro anexo

Arta 42 - Esta lei entrará em vigor na data de 12 de Ja -
neiro de 1973, revogadas as disposiço;s em contrárioo

Prefeitura Municipal de S~o João do Sabugi, em 23 de AgôstQ /
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(Agostinho de Med ed.r-o s Br1.to ) .
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NO~TE----
PREFEITURA Iilul'TICIPAL DE sro JOf\'o DO SABUGIaO=-- ,

Anexo nº 01 da ~ Jlilunicipal nº 121/72"

QUADRO NUlJERICO E RECLASSIFICATIVO DO FUNCIO~\fALISThIOl\'illHJ:CIP L e

NuMERO STIdBOLq NlVELI CARGO OU FUNÇÃO QUANT.L-_.. -DE DADE--ORDEM.
.~I I - ~. .

1 A 1 I Professores do Ensino Primário 11
I

2 B 2 Auxiliares Administrativos 8

3 C 3 Diretores Setoriais 3
4 D 4 Diretor-Tesoureiro l-

5 E 5 Secretário G-eral I 1 I

TOTAL DO PESSOAL DO QUADHO NUMb:RICO PEilliL.I1NENTE 24

P É S S O A L G R A T I F I C A D O

1 FG 1 Secretário da J3M" 1

I 2 FG 1 ReO'ente da Filarmônica 1
-

Professor de Música3 FG 1 1,

4 FG 1 Enca r regado do INCRA-ID:IC. 1
-

5 FG 1 Encarregado do N.AoO.F. 1

6 FG 1 Motorista do Onibus Escolar 1

I T O T A L D O P E S S O A L G R A T I F I C A D O 6 -

-
PREFEITURA l\lUNICIPAL D~'t JOÃO DO SABUGI,

(Agosti

(~a Lustosa 9a' ral )

Secretária.



ESTADO DO 10 GFJImE DO NORTE

PREFEITURA hUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO S1 ::SUGI

Anexo nº 02 da Lei I.iw'licipalnº 121/72.

TABELi\ D.l.:J 'lEFfCnC8NTOS DO FUNCIONALISMO r.1JNICIPAL

INIVEL I
~- IrtmliIERO SJ:MBOLO V E N C I :!:<iI E N T O S

I IDE I
ORDNVI I -'IENSAIS I ANuAIS---

I A 1 CR$ 61,00 CR$ 732,00,

2 ::s 2 " 105,00 1- 11 1~260,00
3 C 3 " 125,00 I " 1~500,00
4 D 4 li 190,00 j 2~280,00
5 E 5 " 190,00 " 2.280,00

G R A rr I F I C A ç O ~ S D E F U N ç O nl s-
. -

1 FG 1 CH~~ 96,00 CR$ 1.152,00
2 FG 1 11 25,00 11 300,00
3

I
FG I 1 11 60,00 11 720,00

4 FG 1 n 120,00 " 720,00 IL

PREFEITU iA l1JIUCIP'L DE S O JOÃO DO SABUGI,

~'
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gostinho

Prefeito JlIunicipalo

( lJuzia ·ustosa Cabral )

Secretária.


